
DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS TRANSFERIDOS EM 2002    

        

RECURSOS AUTORIZADOS NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA/2002 TRANSFERÊNCIAS 

Destinação CONVÊNIO A 
Parcelas 

Transferidas A transfe
UF 

CAPITAL CUSTEIO 
TOTAL      

2002 

1ª Parcela 
(jul/02) 

2ª Parcela 
(nov/02) 

1ª Parcela     
(de Rondônia) 

3
(2

AC      5.156.890      1.289.223     6.446.113    1.989.267,93      3.750.650,96                     -    
AL    17.118.374    11.412.249   28.530.623    3.523.974,57      4.170.603,41                     -       
BA    33.227.424    33.227.424   66.454.848  11.359.230,33    12.326.720,14                     -     2
CE    23.148.078    54.012.185    77.160.263  28.169.534,00    24.305.034,00                     -       
MA    20.053.875      8.594.517   28.648.392         
PA    37.220.949      6.568.403   43.789.352    8.098.117,42    16.024.023,76                     -       
PB    15.511.434      6.647.758   22.159.192     3.678.599,68      3.826.489,80                     -       
PE    32.442.756    21.628.503   54.071.259       641.216,93    22.228.008,02                     -     3
PI    10.008.560      6.672.372   16.680.932    3.328.430,19      4.396.453,59                     -       
RN      8.803.814    13.205.722   22.009.536    1.090.084,00      4.283.825,00                     -       
RO      8.795.430      8.795.430     1.194.048,00    
SE      9.449.182      9.449.182   18.898.364        588.076,50      1.939.708,00                     -       
TO      3.177.848      3.177.848     6.355.696    1.089.849,36      3.352.353,60                     -       
TOTAL  224.114.614  175.885.386 400.000.000  63.556.380,91  100.603.870,28  1.194.048,00  8
        

Data de atualização: 10/12/2002      

 
1.     Até o momento não foi(foram) assinado(s) o(s) convênio(s) com o estado do Maranhão. Estão previstos no
9.662.280,00, respectivamente, para o convênio A e convênio B. 
2.     Para o estado receber a transferência dos recursos referentes ao mês de dezembro, à exceção do estado de
contas da utilização do recurso da primeira parcela. 
 


